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RESUMO 

 

PEREIRA, Pedro Menezes. A competência da Justiça do Trabalho para julgar 
ações de servidores públicos estatutários após a Emenda Constitucional n. 
45/2004 e a ação direta de inconstitucionalidade n. 3395. Trabalho de Conclusão 

de Curso (Bacharelado em Direito) – Faculdade de Direito da Fundação Escola 
Superior do Ministério Público, Porto Alegre, 2023. 

 

O presente artigo trata sobre a competência da Justiça do Trabalho para apreciar 

e julgar ações provenientes das relações entre servidores públicos estatutários e a 

administração pública, tomando em conta a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

3.395. Serão demonstradas argumentações que defendem tanto a competência 

trabalhista quanto a competência da Justiça Comum para esses litígios. Na ADI 3.395 

questionou-se a competência da Justiça do Trabalho nesses casos específicos e, neste 

artigo, demonstrar-se-á qual a decisão proferida pelos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal. Por fim, o artigo conclui que a controvérsia sobre a competência da Justiça do 

Trabalho para julgar esses casos ainda é refutável e demanda um posicionamento mais 

definitivo por parte do Poder Legislativo para elucidar o problema; 
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